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SUMÁRIO Ordem n.° 3/79: 

Manda prorrogar até 15 de Noveinbno de 1979. ,. prazo 

CONSELHO DE MINISTROS: estabelecido no n° 6 da Ordem n.° 1/ 79. 
Decreto-Lei n.° 89/79: 

Aprova o estatuto dos Membros do Góverno. GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO: 

Decreto n.° 90/79: Despacho: 

Dá por finda a comissão do Dr. Eduardo Rodrigues nas Nomeando os membros do Conselho Deliberativo de 

funções de Director Geral dos Registos e do Nota- Santa Cruz. 

nado e de presidente do Tribunal Administrativo e Despacho: 

de Contas. Nomeando os substitutos do Delegado do Governo do 

Decreto n.° 91/79: Concelho de Santa Cruz. 

Abre um crédito especial de 241 600$00 destinado a pro- Despacho: 
ver à realização de despesas não previstas no Orca- Mandando cessar a tutela do governo sobre os bens 

mento Geral de Estado, em vigor. imóveis e semoventes e os direitos reais aos mesmos 

Decreto n.° 92/79: relativos pertencentes à Maria Alice do Carmo Alvos. 

Aprova o quadro do pessoal da Direcção de Recensea- 

mentos e Inquéritos. !I1NISTÉRIO DA COORDENAÇAO ECONÓMICA 

Decreto n.° 93/79: Iortarias n.08  108/79 e 109/79: 
Introduz alterações ao quadro do pessoal do Serviçj Manda efectuar tranferências de verbas atribuidas a di- 

Nacional de Viação, versos Ministérios pelo Orçamento Geral do Estado  
Decreto n.° 94/79: para o corrente ano.  

Extingue dois lugares de observador adjunto no quadro 

do pessoal do Serviço Metere&ógico Naconal e cria Portaria n.° 110/79: 

no mesmo dois outros de observador. quadro 
Eleva para 800 000$00 - oitocentos mil escudos -o mon.. 

Decreto n.° 95/79: 
tante máximo do emprést'mo previsto no artigo 46.0  

Nomeia o Director-Geral das Alfândegas. 
do Regulamento vigente da Caixa de Crédito. 

Decreto n.° 96/79: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA: 

Introduz alterações aos quadros do pessoal da Secretaria- 

-Geral e da Direcção-Geral dos Serviços Administra.. ,. Portaria n.° 111/79: 

tivos Centrais do Ministério dos Negócios Estrangeiros. Determina que os óbitos ocorridos na localidade de Loura 

Decreto n.° 97/79: 
passem a ser registados no posto de registo de RUI 

Aprova o quadro do pessoal dai Direcção-Geral da Aero- Vaz. 

náutica Civil. 
Decreto n.P 98/79: 

Nomeia o Director Geral da Interbase -Empresa Cabo- Gabinete do Primeiro Ministro. 

verdiana de Infraestrutura de Pesca, E. P. Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho. 

Decreto n.° 99/79: Ministério da Saúde e Assuntos Sociais: 

Nomeia os elementos que integram o Conselho de Di 

recção da InterbaSe.  Secretaria-Geral. 

Decreto n.° 100/79: Contas e balancetes diversos. 
Introdttz alterações ao quadro do pessoal da Secretaria 

de Estado da Administração Interna, Função Pública Avisos e anúncios oficiais. 

e Trabalho. 
Anúncios judiciais. e outros. 
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CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei n.° 89/79 

de 27 de Outubr,', 

No uso da facuddade conferida pelo n.° 4 do artigo 15.0  

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5  d' 
Julho de 1 975,  o Governo decreta e eu proanulgo, para 
valer como lei, o seguinte: 

Artigo 1.0  É aprovado o Estatuto dos Membros do 
Governo anexo ao presente diploma e do qual faz parte 
integrante. 

Art. 2.0  Este diploma entr'a imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Pedro Pires - Osvaldo Lopes da Silva - João Pereira 
Silva - Silvino Lima - David Almada. 

Promulgado em 24 de Setembro de 1979- 

0 Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Para ser presente à Assembleia Nacional Popular 

Estatutos dos Membros do Governo 

Artigo .°- i. São Membros do Governo  o Primeiro 
-Ministro, os Ministros e os Secretários de Estado. 

Airt. 2.0 - 1. O Primeiro-Ministro é eleito e destituído 
pela Assenrbleia Nacional Popular, sob proposta do Pre-
sidente da República. 

2. Os Ministros e os Secretários de Estado são nomea-
dos e exonerados pelo Presidente da República sob pro-
posta do Primeiro-Ministro. 

Ajrt. 
.°-_ 

i. O Primeiro-Ministro é o Chefe do Go-
verno e por ele responde perante a Assembleia Nacional 
Popular e, entte as sessões desta, perante o Presidente 
da República. 

O Ministro é o únlCó responsável pelo seu Minis-
tério no plano político e primeiro,  responsável no plano 
administrativo e por ele responde perante o Primeiro-
Ministtï-o e perante o Conselho de Ministros. 

O Secretário de Estado é responsável pelo seu 
Departamento e por ele responde perante o Primeiro-
-Ministro e resettivo Ministro. 

Ai-t. 4.0 Os Membros do Góvei-no gozam de foro e 
processo especiais, incumbindo ao Plenário do Conselho 
Nacional de Justiça e ao Procurador-Geral da Repú-
blica, respectivamente, o julgamento e a preparação dos 
respectivos feitos-crimes. 

Art. 5.0 -1. O Primeiro-Ministro não pode, em caso 
algum, ser detido ou preso preventivamente sem autori-
zação prévia da Assembleia Nacional Popular, ouvido o 
Presidente da República. 

Os Ministros e os Secretários, de Estado não podem 
ser detidos ou presos preventivamente sem autorização 
expressa do Presidente da República ouvido o Primeiro- 

Movido procedimento criminal contra algum Mem-
bro do Governo e indiciado o mesmo por despacho de 
pronúncia ou equivalente, a Assembleia Nacional Popu-
lar deliberará, tratando-se do Primeiro Ministro, ou o 
Presidente da República decidirá, traüafldõ-se de Minis- 

troo ou Secretários de Estado, se o membro em questão 
deverá ou não ser suspenso para efeito de seguimento 
de processo. 

Art. 6.0  Os Membros cio Governo não podem ser asses-
Sores populares, peritos, intérpretes ou mandatários judi-
cias em qualquer processo. 

Ajt. 7.°— i. Se algum Membro do Guveïno for ofere-
cido como testemunha, (> tribunal dar-lhe-á conhecimento 
deva lndicaçâo, especificando os factos; sobre os quais 
deve recair o seu dpoinzeiflo. 

2. Se o Membro do Goverflo declarar rão ter conhe-
cimento dos factos especificados, o depoimento não terá 
higair. 

3 Havendo lugar a depoimento, o Membro do Go-
verno goza de prerrogativa de ser inquirido na sua resi-
dência, prestando o seu depoimento por escrito. 

Art. 8.0  Os Membros do Governo gozam dos seguintes 
dievitos e regalias: 

Cartão especial de identificação conforme modelo 
anexo; 

Passaporte diplomático; 

Livre trânsito em locais públicos de acesso con-
dicionado; 

Uso e ponte de arma, independentemente de li-
cença; 

Honras militas-es nos  termos da lei; 

Quaisquer outros expresamente previstos na lei. 

Alt 9.<>- .0-  1. Os Membros do Governo beneficiam do 
regime de previdência social aplicável aos funcionários 
públicos. 

2. Os Membros do Governo cessantes têm direito a 
perceber do Estado um subsídio, nos termos da lei. 

Art. 10.0  São deveres doe Membros do Governo, entre 
outros: 

Dedicar toda a sua energia e inteligência ao ser-
viço da comunidade e para o bom estercíc'o 
das suas funções; 

Prosseguir, no seu Departamento, com criatividade 
e fideUdade os objectivos traçados no programa 
do Governo; 

1)efender a legalidade democrática; 
Assistir às sessões do Conselho de Miiiistros para 

que sejam convocados e celas participar interes-
sada e activamente; 

ComporCar-se na vida pública e privada de uma 
fomta exemplar e digna, de acordo com 06 
princípios e objectivos que nocteiam a socie-
dade caboverdiana e com a dignidade da função; 

Contribuir para o aumento do prestígio do Pistado. 

Art. 1 1.°  Os Membros do Governo estão vinculados 
ao programa do Governo e são solidários nas delibera-
ções tomadas em Conselho de Ministros. 

Art. 12.0  Os Membros do Governo são civil e ciim11a1-
mente responsáveis pelos actos que praticarem ou lega-
lizarem. 

Art. 13.'- 1. Os Membros do Governo não podem 
acumular com as suas funções o- exercício de outra 
função pública remunerada ou de qualquer emprego 
particular. 
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Os Membros UQ Governa não podem §Cr prejudi-
cados na sua colocação, nos seus benefícios sociais ou no 
seu emprego pennanee por virtude do desempenho das 
suas funções. 

O desempenho das funções de Membro do Governo 
conta coma tempo de serviço efectivo,  para todos os 
efeitos legais. 

Ait 14.0 — 1. O Primeira Ministra é substituído nas 
suas ausências e impedimentos pelo Membro do Gover-
no que o Presidente da República designar. 

2. Os resta1nles Membro5 do Governo são substituídos 
nas suas ausências e impedimentos pelo Membro do Go-
verno que o Primeiro Ministro designar. 

O Primeiro Ministro, Pedro Pires. 

Modelo a que se refere o artigo 8.0 a) do 
IkcretO3Qi .° 9/79 

(105 mm) (Preate) 

REPOBLICA DE CABO VERDE 

Cartão ~ctAI de idepj 50 

Nome:: ... ga 

Cargo 

Mau.atura do Portador, 

EM FUNDO VERDE  

(Verso) 

Nos termos do Decreto-Lei fl•Q 89/79, destina-se 
este cartão ao reconhecmento da identidade do por• 
tador e do seu direito a: 

c) Foro e processo especiais; 
Não ser detdo nem preso preventivamente 

sem prévia autorização do Presidente da 
epública, ouv do o Primeiro Minstro; 

Uso e porte de arma independentemente 
de licença; 

Livre trânsito em locais púbicos de acesso 
condicionado. 

Data: .../.../... 
O Primeiro M'nistr 

Decreto n.0  90/79 

de 27 de Outubro 

Em vireude de ter sido eleito presidente da Comissão 
Central do IPAJ; 

Ao abrigo do disposto no artigo 40.0  do Decreto-Lei 
n.° 5178,  de 4  de Fevereiro, 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 
15.0 da Lei sobre a Oganização Política do Estado, de 

5 de Julho de 1975, O Governo decreta e eu promulgo 
o Seguinte: 

Artigo único. É dada uor finda a coniisãçb do Or. 
Eduardo Rodrigues como director-geral dos Registos e 
do Notariado e de presidente do Tribunal Administrativo 
a de Contas. 

Pedro Pire David 4 1rn4d. 

Promulgado em 24 de Setembro de 1979. 

Publique-se. 

O Presidente da República, AIUSTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 91 /79 

de 27 de Outubro 

Tornando-se necessário criar meios financeiros indis-
pensáveis ao normal funcionamento dei5 Serviços Nota-
riais, no correnteano; 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 dq artigo 15.°  

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5  de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 
Seguinte: 

Artigo 1.0  É 'aberto, frio Ministério da Coordenação 
Económica — Secretaria de Estado das. Finanças, um cré-
dito especial de 241 560$, destinado a prover à realização 
de despesas não previstas. no Orçamento Geral do Estado 
cm vigor: 

Ministério da Justiça 

Capítulo 8.°-A -Serviços notariais: 
Artigo 62.0-A — Encargos com o fUncon.a. 

monto dos serviços notariais no corrente 

ano ........................... 241 560$00 

Art. 2.0  Para compensação do crédito desginado no 
artigo anterior é efectuada a seguinte alteração ao 
actual orçamento geral do Estado, representativa de anu-
lação na seguinte ~ação da tabela de despesa: 

Ministério da Justiça 

Capítulo 11.0  — Polícia Judiciária: 

Artigo 75.0—Vencimentos e saários ...... 241 560$00 

Art. 3.0  Este decreto entra imediatamente em vigor. 

Pedro Pires — Osva Ido Lopes da Silva - Arnaldo 
França. 

Promulgado em 2 de Outubro de 1 79. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n° 92/79 

de 27 de Outubro 

O Decreto n.° 15/79, de 3  de Março, criou, integrada 
na Secretaria de Estado da Coordenação e Planeamento, 
com pessoal a aumentar nos respectivos quadros, a Direc-
ção de Recenseamentos e Inquéritos. 

Mostrando-se conveniente atribuir ao novo departa-
mento o respectivo quadro do pessoal tendo em vista o 
cumprimento das tarefas definidas naquele diploma; 
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No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 15.0  
da Lei sobre a Organização Política do Estado,  de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 
seguinte: 

Artigo único. É aprovado o quadro do pessoal da 
Direcção de Recenseamentos e Inquéritos, criada pelo 
Decreto n•° 15/79, de 3 de Março, constante do mapa 
anexo ao presente decreto e que dele faz parte integrante. 

Pedro Pires - Osvaldo Lopes da Silva - José Brito. 

Promulgado em 2 de Outubro de 1979. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Mapa a que se refere o artigo único do Deeret9 n:° 92/79 

1 Director. 
5 Técnicos surer1ore6. 
1 Programador. 
1 Chefe de secção. 
1 Primeiro oficial. 
1 Segundo oficial. 
1 Terceiro oficial. 
1 Agente de Censo e Inquéritos de 1.a classe. 
1 Agente de Censo e Inquéritos de 2.a classe. 
1 Agente de Censo e Inquéritos de 3 11  classe. 
1 Escriturário-dactilógrafo de 1.& classe. 
1 Escriturário-dactilógrafo de 2.& classe. 
1 Condutor de 1.11 classe. 
1 Servente. 

Decreto n.° 93/79 

de 27 de Outubro 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 15.0  
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 
seguinte: 

Artigo único. -i. No quadro de pessoal do Serviço 
Nacional de Viação é extinto o lugar de director de 
3.0 classe. 

2. No mesmo quadro são criados os seguintes lugares: 

1 Diriector de 2.0  classe ... ... ... ... ... E 
2 Técnicos auxiliares de viação de 2. classe. N 

Pedro Pires - Osvaldo Lopes da Silva - Herculano 
Vieira. 

Promulgado em 2 de Outubro de '979. 

Artigo único. No quadro de pessoal do Serviço Meteo-
rológico Nacional são extintos dois lugares de oservaior 
adjunto, e criados dois de observador. 

Pedro Pires - Osvaldo Lopes da Silva - Herculano 
Vieira. 

Promulgado em 2 de Outubro de 1979. 

Publique-se. 

O Presidente da República. ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 95/79 

de 27 de Outubro 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 15.°  
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5  de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 
seguiinte: 

Artigo 1•0  É nomeado Franciscx, Moreira Correia, di-
rector das alfândegas, para em comissão,  de serviço de-
sempenhar as funções de Director-Geral das Alfândegas. 

Art. 2.°  Este decreto entra imediatamente cm vigor. 
Pedro Pires-Arnaldo França. 

Promulgado em 2 da Outubro de 1979. 

Publique se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto fl.°  96/79 
de 27 de Outubro 

No uso da faculdade conferida pelo fl.° 3 do artigo .15.0 

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 
seguinte: 

Artigo i.°  É cilado no quadro da Secretaria-Geral do 
Ministério d06 Negócios Estrangeiros uni lugar de técnico 
superior. 

Art. 2.0  No quadro de pessoal da Direcção-Geral dos 
Serviços Administrativos Centrais do mesmo Ministério, 49 
é extinto o lugar de tradutor. 

Pedro Pires - A bílio Duarte - Osvaldo Lopes da 
Silva. 

Promulgado em 2 de Outubro de 1979. 
Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Publique-se. 

O Presidante da República. ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto fl.° 94/79 
de 27 de Outubro 

No uso, da faculdade conferida pelo ri.0 3 do artigo 15.° 
da. Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 
seguinte: - 

Decreto n.° 97/79 
de 27 de Outubro 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 15.0  
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5  de 
Julho de 1975. o Governo decreta e eu promulgo o se-
guin te: 

Artigo único. É aprovado o seguinte quadro da Di-
recçãe-Geral da Aeronáutica Civil: 

1 Director-Geral. 
a Técnicos superiores de 1.0  classe. 
1 Piloto inspector. 
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1 Desenhador die 1.0  classe. 
i Primj&ro oficial. 
2 Segundos oficiais. 

Telefonista. 
2 Escriturários-dactilógrafos de 1.aclasse. 
1 Condu'or-auto de 1.a classe. 
1 Contínuo. 
i Servente. 

Pedro Pires - Osvaldo Lopes da Silva -Herculano 
Vieira. 

Promulgado em 2 de Outubro de 1979. 

Publ que-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto fl.°  98/79 
de 27 de Outubro 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do altigo 15.0  
da Lei sobre a Oganização Política do Es-ado, de 5 de 
Julho de 1975, a Governo decreta e eu pec.mulgo O 

segu:iinte: 

Artigo i.°  É nomeado Amiro Pinheiro de Faria para, 
em comssão de serviço, desempenhar as funções de Di-
rector-Geral da INTERBASE - Empresa Cabo- erdiaina 
de Infjaes.lruturas de Pesca, E.P. 

Art. 2.1  Este decrew entra em vigor e produz efeitos 
a partir de i de Agosto de 1979. 

Pedro Pires-Osvaldo Lopes da Silva. 

Promulgado em 9 de Outubro de 1979-

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 99/79 
de 27 de Outubro 

Amadeu de Deus Lopes da Silva. 
Fernando Wahnon Ferreira. 

Art. a.° Este decreto entoa em vigor e produz efeitos 
a partir de 1 de Agosto de 1979. 

Pedro Pires - Osvaldo Lopes da Silva. 

Promulgado em 9 de Outubro d.e 1979. 

Pu bl qce-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 100/79 

de 27 de Outubro 

No uso da faculdade conferida p:lo n.'  3 do artigo 15.0  
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 
de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 
seguinte: 

Artigo único. No quadro do pessoal da Secretaria de 
Estado da Administração Interna, Função Pública e 
Trabalho sãos  introduzidas as seguintes alterações: 

Gabinete do Secretário do Estado: 
Lugares extintos: 

1 1.0 oficial; 
i Aspirante; 
1 Escriturário-dacti!ógrafo de 2.0  classe. 

2. Lugar criado: 

1 Recepcionista. 

Inspecção administrativa: 
i. Lugares extintos: 

1 3.0  oficial; 
1 Aspirante. 

2. Lugares criados: 
1 i.°  oficial; 
1 2.0  oficial; 
1 Escriturário-dactilógrafo de j•0  classe; 
1 Servente. 

e) Direcção-Geral da Administração In tei-: a: 

1. Lugares criados: 

1 Diector de i. classe; 
Agentes administratvos. 

Pedro Pires - Osvaldo Lopes da Silva—David. Almada. 

Picmulgadõ em g de Outubro de 1979. 

Publique-se. 

O Prsidente da República, ARISTIDES MARIA 
PER-EIRA. 

Ordem n.° 3/7 
de 27 de Outubro 

Tendo a Comissão, criada pela Ordem fl.°  1/79, de 16 
de Junho, soi;icitado, ao Governo a prorrogação do prazo 
fixado no n.° 6 do citado dipkma; 

Tendo em vista o disposto no n.° 3 do artigo 15.0  da 
Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5  de 
Julho de 1975, o Conselho de Minsrcs,  em SeEsão ordi-
núria de 9  de Outubro de 1979, deliberou o seguinte: 

É prorrogado até 15 de Novembro de 1979 o prazo 
estabelecido no n.° 6 da Ordem n.° 1/79, de 16 de 
Junho. 

Gabinete do Primeiro-Ministro, io de Outubro de 1979. 
- O Primeiro-Ministro, Pedro Pires. 

0§0-- 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Despacho 

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.° r,3/75, de 
13 de Dezembro nomeio como membros do Conselho 
Deliberativo do concelho de Santa Cruz, cio seguintes 
camaradas: 

Efectivos: 

Amadeu António Silva, engenheiro técnico agrário. 
Benjamim Alves da Cunha, proprietário. 
Lourenço Ga! in a Fortes, agricultor. 

.No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do a:tigO 15.0  
da Lei sobre a Oganização Política do ES.ado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu pomuIgo o 
sogu.inte: 

Artigo. 1.0  São nomeados, para integrarem o Conselho 
de Direcção da INTERBASE - Empresa Cabo-verdiana 
de Inf:aestruturas de Pesca, E.P.: 
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Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1/75,  de 
de Julho de 197, manda o Governo da Repábl'ca d 

CaL-o Verde pelo Sec'etário de Estado das Finanças, que 6 0  
sejam efectuadas as seguintes transferências de verbas: 

Alcino Freire, monitor escolar. 
Fausto Loff Fernandes Carvalho Silva, mecânico. 
Dionisio de Jesus Garda Fernandes, monitor escolar. 
Jcé Beinício Monteiro de Afonseca, proprietário. 
Ulisses Pereira dos Santos, camionista e comerciante. 

Secretaria de Estado das Finanças 

Portaria n.° 108/79 

de 27 de Outubro 

O 

-<Z 
2 

Reforço 
Rubricas ou AnulaçiO 

inscrição 

M:nlstér'o da Coordenação 

Económica 

Secretaria de Estada 

do Comércio, 
 Turismo 

e Artesanato 

Gabinete do Secretário da tOada' 

36.0  Vencimentos e salários 10 000$00 
Conservação e aprovei-1  

41.° tamer.to  de bens .......10 000$00 

10 000$00 

M:nistéro da Educação 

e CuSura 

Secretaria-Geral 

11.0 Vencimentos e salários... 173 600$00 

Departamento de Foimação 

de Quadros e Cooperação 

20.° Vencimientos e salários... 32000$00 

21.1  Deslocações .........700 080$00 

Departamento de Equipamentos 

e MteriaI Escolar 

29.0  Vencimentos e salários. - - 58 600$00 

Departamento cio Pessoal 

e Controle Adinin,stiatiao 

450 Vencimentos e salários. . . 165 000$0) 

Direcção-Geral de Educação 

54
•
0 Vencimentos e salários... 56 480$00 

Departamento de Estudo, 

Preparação e do Formação 

de Prolessores 

66.0  Vencimento: e salários... 134 4()()$ell 

Gabinete de Estudos 80000$00 

222.0  Vencimentos e salários .. 701) 080$0() 700 080$00 

M:nistérlo da Saúde 

e Assuntos Sociais 

O recção-Gera de Saed 

16.0  Vencim:entos e salários... 870 000$00 

Drecção Regional de Saúde 

de Sotavento 

28° Salários do pessoal even- 

1 
tual ................40 000$00 

33.01 Bens não duradouros:1 

2 Alimentação, roupas e 
calçado .............300 003O0 

3 Consumos de secretaria. 30 000$00 

1 
3'70 000$00 870 000$00 

M:nistério da Justiça 

Serviços do Mnistério Público 

Procuradoria-Geral do República 

37.°l Vencimentos e salários... 2 1 051050(1 

Suplentes: 

Domngos Sernedo, professor de posto escolar. 
Manuel Mendes. Lopes, professor de posto escolar. 
Paulo Mendes Tavares, condutor-auto. 
Agostinho da Silva Cardoso, proprietário. 5,0 

Gabinete do Primeiro Minstro,  i8 de Outubro de 1979-
-0 Primeiro Minis'ro, Pedro Pires. 

Despacho 

Nos termos do artgo 5-'- 
i do Decreto Lei n.°  17/75, 

de 15 de Novembro, nomeio substitutos do Delegado 
do Governo do concelho de Santa Cruz, os seguintes 

2 
camaradas: 

1.0 Amadeu António Silva, engenheiro técnico agrá- 
ripç 30 

2.0  Benjamim Alves da Cunha, proprietário. 

Gabinete do Primeiro Ministro, 18 de Outubro de 1q79. 

- O Prim.eiir? Ministro, Pedro Pires. 

50 

Despacho 

Por meu despacho de 15 de Dezembro de 1975, publi- 
cado no Boletim Oficial n.° 25/79, de 20 de Dezembro, 7

,
0 

foram colocados sob tuela do Governo todos os bens 
imóveis e semoventes e os direitos reais relativos aos  
mesmos, pertencentes a Maria Alice do Ca--mo Alves; 

8.0 
Considerando que já não subsistem os motivos que 

determinaram a adopção daquela med:da com relação 
aos bens da referida proprietária; 10.0  

Decido: 

Cessa a tutela do Governo sobre os bens imóveis 
e semoventes e os direitos reais aos mesmos rola- 
vos, pertencentes a Maria Alice do Carmo Alves; 32.0  

O Secretariado Administrativo do Fogo prestará 
contas da administração dos referidos bens, as 
quais especificarão a origem das receitas, a 
aplJcação das despesas e o respectivo saldo. 

30 

Gabinete do Primeiro Ministro, 18 de Outubro de 179. 
O Primeiro Ministro, Pedro Pires. 

_______ 

4° 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÓMICA 
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' Rubricas 
... 

Reforço 
ou 

insição 
Anulação 

70 Procuradoria-Geral da Repúbi ca 

e suas Delegações 

46.0 Vencimentos e salários... 47300$00 

8.0 Direcção-Geral dos Registos 

e do Notariado 

540 Vencimentos e salários... 54 680$00 

90 Direcção-Geral dos Assuntos 

Sócio-Judiciais 

63.1 Vencimentos e salários... 136 600$00 

65.0 Bens não duradouros: 

2 Alimentação, roupas e 
caçado .............400000$00 

11.0  Pouca Judiciária 130 340$00 
75 01 Vencmentos e salários... 400 000$0t 400 000$0( 

Secretaria de Estado das Finanças, 20 de Outubro de 
1979.-0 Secietário de Estado, Arnaldo Carlos de Vas-
concelos França. 

Portaria n.° 109/79 

de 27 de Outubro 

Nos termos. da Decisão com Força de Lei n•° i/, de 
5 de Julho de 0975 manda o Gove.iio da Repúbl ica de 
Cabo Verde, pelo Secretário de Estado da Finança», que 
sejam efectuadas as seguintes transferências de verbas: 

Reforço o 

E ' Rubricas ou Anulação 
inscrição 

Min:stério dos Negócios 

Estrangeiros 

6°' Serviços Externos 

do Ministéio 

20.' Venc mantos e salár;oS 80000$00 

21. Despesas correntes 
de capital: 

7 o.nsulado Geral em B 
ton ............ 80 

80 000$00 80 000$00 

Min:stério dos Transportes 
e Comunicações 

2.° Secretaria-Geral 

6.° Desocações 100 

3.' Departamento de Estudo 

e Planeamento 100 000$00 

15.0 Vencimentos e salários.. . 100 0G0$001 100 000$00 

Portaria n.° 110/79 

de 27 de Outubro 

Pela Portaria .n.°.80/78, de 4  de Novembro, foi elevado 
para 600 000$ o montante máximo de empréstimo pre-
visto no artigo 46.0  do Regulamento da Caixa de Cré-
dito de Cabo Verde, aprovado pela Portaria n.° 8 642. 
de 'o de Setembro de 1969; 

Considerando que, em consequência da constante Su-
bida dos preços de materiais de consiuçã e da mão-
-de-obra, se mostra insuficiente o montante máximo de 
empréstimo fixadq pela mencionada Portaria fl.° 80/78; 

Nos termos da Decisão com Força de Lei fl.°  1/75, 

de r de Julho de 1975,  manda o Governo da República 
de Cabo Verde pelo Secretário de Estada das Finanças.: 

Artigo único. O montante máximo dc empréstimo 
previsto no artigo 46.0  do Regulamento da Caixa de Cré-
dito de Cabo Verde, aprovado pela Portaria n°  8 642, 
de 10 de Setembro de 1969, é fixado em. 800 000$. 

Secretaria de Estado das Finanças, .27 de Outubro de 
1979. —O Secretário .de Estado, Arnaldo Carlos dc Vas-
concelos França. 

—oo 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Portaria n.° 111/79 

de 27 de Outubro 

Atendendo ao pedido apresentado pela população de 
Loura, no sentido de, dada a maior p oxmidade, passar 
a utilizar o cemitério de Rui Vaz, freguesia de S. Nicolau 
Tolentirio, concelho da Praia. 

Ouvidais a D. recção-Geral dos Registose Notariado e a 
Direcção-Gerral da • Admiinistração interna;. 

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1/75 de 
de Julho de 1975. manda,o .Governo da Rcpúblicade 

Cabo Verde, pelo Ministro da Justiça;. 
Artigo i.°  Os óbitos ocorridos na localidade de. Loura, 

freguesa de 5 João Baptist'a, concelho da Praia, pasam 
a ser registados no Põsto Especial de Rui Vaz, freguesia 
de S. Nicolau Tolentiflo. 

Art. 2.0  O Posto Especial do, Registo Civil dç Loura 
enviará ao Posto do Regsto de Rui Vaz, uma cópia do 
a»scnto de óbito no prazo de 72 horas a, contar da data 
do registo. - 

Art.  x° Este diploma entra imediatamente cm v gor 

Ministério da Justiiça, 19 de Outubro de 1979— O 
M.inisro, David Hopffer Almada. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Secretaria de Estado 'da Administração 
Interna, Função' Pública e Trabalho 

Direcção-Geral da Função Pública 
e Trabalho 

Despacho do • Camarada Primeiro-Mnistro: 

De 17 de Outubro de 1979: 

Secretarr a de  Estado das Finanças, 27 de Outubro de Moisés Pereira de Sena, funiionáio aposentado— contratado 

1979.—O Secretá:(io de Esado, Arnaldo Carlos de Vas- para, nos termos do artigo 2.0  do Decreto si.0 21/76, de 6 

concelos Frai'rça. de Março, exercer o cargo de chefe de secção do quade 
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do pessoal do Ministério dos Negócios Estrange.ros, fi-
cando coocado na Embaixada de Cabo Verde em Luanda. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 6.0, artigo 20.° do orçamento vigente. -(Visado p&o 

Tribunal Adrnnistrativo e de Cortas em 17 de Outubro d---

1979). 

Despacho do Camarada Ministro da Educação e Cul-
tura: 

De 18 de Outubro de 1979: 

Vasco Oliveira Mas-Uns, professor eventual, de  Educação 
Musical, da Escoiã Preparatória «Jorge Barbosa» - au-

torzado a continuar em exercício durante o período de 
férias grandes do ano Tectivo de 1978/79. 

Despacho, do Camarada M1nstro dos Transportes e 
Comunicações: 

De 28 de Julho: 

Gracir.da Fernandes Barbosa -nomeada para, nos termos d0  

artigo 63.0  do Estatuto do Funcionai.smo, exercer o cargo 
de 3.0  oficial administrativo, interino, dos Serviços dos 
Correios 'e Teleconmn.icações. 

A despesa tem cabimento na dotação ircri1a no capí-
ti.o 1.0,  artigo 1.0  do orçamento dos Correios e Ter-comu-
nicações vigente. - (Visado pelo Tr bunal Administrativo e 
de Contas em 19 de Outubro do corrente ano). 

Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rura: 

De 25 de JuJho de 1979: 

Peiópdas Tc>més de Melo—nomeado para, poviso.riarnente, 
exercer o cargo de técnico médio de 3.1  classe da Direc-
ção-Geral de Agrcultura, Silvicultura e Pecuár a. 

A despesa tem cabmento na dotação inscrita no capí-
tulo 8.0, art go 60.° do orçamento vigente. - (Visado ru] 
Tr'bunal Administrativo e de Contas em 25 de Outubro 
de 1979). 

De 3 de Outubro: 

Eduardo Aives Almada, 30 of cml interino, dos Serviço; 
Adm4nistrativos Centrais, cand dato class.fi.cado em cor-
curso—nomeado defnitivamene, no referido cargo. 

José Rui de Sena, aruiv:sta, interino dos Serviços Admi-
nistrativos Centrais, candidato classificado em. concurso 
—ncrneado para, provsoriarnente, exercer o cargo de 30  

ofics'al, dos mesmos Sewtços. 

Maria Fii'emera da Veiga, escrturárla-daetiógrafa de 2.0 

classe, provisória dos Serviços Administrativos Centras, 
can&dato c12s ficado em concurso - romeada para 

provisoriamente, exercer o cargo de escrit.urário.-dactló-
grafo de 1.0  classe dos mesmos Serviços. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 2.°, artigo 11.'> do orçamento vigente. 

L,jlian Pereira Brazão Carvaíoo, escriturário-dact lógrafo de 
2.0 classe, assaariada, dos Serv ços Administrativos Cen-
trais., cand dato classificado cm concurso —nomeada pro-
vsoriame.nte no referido Cargo. 

A despesa tem cabimento ria dotação inscrita no capí-
tulo 10.0, artigo 75.0  do orçamento vigente. 

Lourenço de Carvalho, 3 0  ofcia., interino, dos Serviços  

Administrativos Centrais, candidato classil cada em con-
curso -nomeado prov soriamente, no referido cargo. 

Mateus Monteiro, escriturário_dactilógrafo, de 1.0 classe, 'n-
termo, dos Serv'ços Admir.isrativos Cent-ais, candidato 
classificado em concurso-  nomeado provisoriamente no 
referdo cargo. 

Maria Madalena Faria A.ves, aspirante, provisório, dos Ser-
viços Administrativos Centrais, candidata class ficada em 
concurso -nomeada para, rrovisor.amente, exercer o 
o cargo de 3.0  oficia do mesmo Serviço. 

Eduardo Almeida Cardoso, 2.0  oficial, definitivo, dos Serviços 

Adnisnstrativos Centra,is, candidato classificado em con-
curso-  nonreado para, definitivamente, exercer o cargo 

de 1.0  ofcia1 do mesmo Servço. 

As desp.ssas têm, cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 2.1, artigo ll.° do orçamento v.gente. 

Armando Pedro Teixeira, escriturário-dactilógrafo de 1a 

e asse, interino, do Gabinete da Reforma Agrária, cand 
dato &assif cado em concurso-  nomeado para proviso-
riamente, 'exercer o referido cargo. 

A despesa tem cabimento no dotação inscrita no capí-

tulo 6°, artgo 44•0  do orçamento v:gente. 

(Visados pelo Tribunal Administrativo e  de Cortas em 
22 de Outubro de 1979). 

Despacho do Camarada Pr:ineiroMinistro: 

De 2 de Outubro de 1979: 

Ernesto Amilcar B. Querido Semedo, filho do funcionário 
do Banco de Cabo Verde, Armando Querdo Semedo—
homologado o p.sreeer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitdo em sessão de 2 de Outubro de 1979, que é do 
seguinte teor 

«Que o examinado deve ser 0vacuado com a máxima 
urgência, para um. centro,  erpectalizado em Ortope-

dia, por se encontrarem esgotados os recursos locais 
de tratamento e se presumir perigo dr vida com 

a rrirmanência neste Estado». 

«Evacuar para Portugalb. 
«Obs.: Dada a sua menoridade deve ser acompa- 
nhado». 

Despacho do Camarada Ministro das Ob as Púb!. cas: 

De 15 de Setembro de 1979: 

Delmira dos Santos Coutnho—nomada para, nos termos 
do ari go 27.1  do Estatuto do Funcionalismo, exercer o 
cargo de técnco' sunerior' de 3.a classe, da Direcção-Geral 
das Obras Públicas. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 2.0, artigo 11.0 do orçamento vigente. —(V sado  P°lo 
Trbural Administrativo e de Contas em 19 de Outubro 
do corrente ano). 

Despacho do Camarada Ministro da Justiça: 

De 1 de Setembro de 1979: 

Manue Querido Borges de P.na—nomeado para, iater na  

monte, exercer o cargo de guarda prisional na Cadeia 
CTvjl da Pra'a 

A despesa tem cabimento ra dotação inscrita no capí-
tulo 9•0,  artgo 63.° do orçamento vigente.-  (Visado çelo 
Tribunal Administrat'vo e de Contas em 25 de Outubro de 

1979). 
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Despacho do Camarada Mjivstro da Justiça, em subs-

tituição do Camarada Scretário de Estado da Ad-

mnstração Interna, Função Pública e Trabalho: 

De 13 de Julho de 1979: 

C&estino Rodrigues, tesoureiro de 3•0  classe, em serviço no 
Secretariado Administrativo do concelho do Paúl - no-
meado para, interinamente, exercer o  cargo de tesou-. 
rero de 2a  classe, ficando colocado no Secretariado Admi-
nistrativo de S. Nicoau. 

Nos termos do Decreto n.° 52/79, deverá entrar 'media-

tamente no exercício do cargo por urgente conveniência 
de serviço. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capír 
talo 9•0, artigo 76.1  do orçamento vigente. - (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 25 de Outubro 
de 1979). 

Despacho do Camarada Secretário de Estado da Coo-
peração e Planeamento: 

De 1 de Outubro de 1979: 

Pedro Fernandes, agente de Censo e Inquérito de 3•a  classe 
provisório, da Direcção-Geral de Estatística -reconduzido 

por mais três anos, no referido cargo, nos termos do 

§ 1.0  do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo. 

Despacho do Camarada Secretário de Estado das Fir 
lianças: 

De 27 de Setembro de 1979: 

José António dos Santos Semedo, 3.0  oficial de nomeação 

definitiva da Direcção-Geral de Finanças -exonerado, 

a seu pedido, das referidas funções, a partir da data em 

que tomar posse do cargo de chefe de secretaria na 

Secretaria-Geral do Ministério da Justiça. 

Marcelina de Pina Rosa Tavares, auxiliar de secretaria, 

eventual, da Direcção-Geral de Finanças-  exonerada, a 

seu pedido, do referido cargo. 

Despechos do Camarada Secretário de Estado do 

Comércio, Turismo e Artesanato: 

De 30 de Agosto de 1979: 

Antero Fiipe dos Santos - nomeado para, nos termos do 

artigo 27.0  do Estatuto do Funconalismo, exercer o cargo 

de auxiliar técnico de 2.& classe, da Direcção-Geral do 

Comércio. 

A despesa têm cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 7.0, artigo 4.0  do orçameno vigente. - (Visado pelo Tri-

bunâl Administrativo e de Contas em 19 de Outubro de 

1979). 

Despacho do Camarada Director-Geral, por delegação 

do Camarada Primeiro Ministro: 

De 16 de Outubro de 1979: 

Sérgio Gomos da Silva, agente de cais de 2 1  classe do 
quadro da Junta Autónoma dos Portos de Cabo Verde 

conta, para efeitos de aposentação, o seguinte  tempo de 
serviço prestado ao Estado: 

À Administração Colonial Portoguesa: 

A M D 

De 1 de Maio de 1966 a 4 de Julho 

de 1975, incluindo o aumento de 1/5, nos 
termos de art'go 4350 do Estatuto do 
Funcionalismo .....................11 - 4 

Ao Estado de Cabo Verde: 

De 5 de Julho de 1975 a  3 de Abril 
de 1979 ........................3 8 29 

Total ............14 9 3 

De 25: 

José Rui Africano Pereira e Nasdmento, impressor de 

2.a classe da Impansa Nacional - conta, para efeitos de 

aposentação, o segunte tempo de serviço prestado ao 

Estado: 

À Administração Colonial Portuguesa: 

A M D 

De 10 de Outubro de 1962 a 4 de 
Julho de 1975, incluindo o atimiento de 

1/5. nos termos do artgo 435.0  do Esta- 

tuto do Funcionalismo ...............15 3 22 

Ao Estado de Cabo Verde: 

De 5 de de Julho de 1975 a 31 de 

Janeiro de 1979.....................3 6 27 

Total.............. ' 18 10 19 

Gregório Rosa Andrade, continuo da Direcção-Geral das Al-

fândegas, desligado de serviço para efeitos de aposenta-

ção - conta o seguinte tempo de serviço ptrestado ao 

Estado. 

Para efeitos de aposentação: 
A M D 

Contagem feita e publicada no Boletim 
Oficial n.° 5/78, até 31 de Julho de 1977 22 4 6 

De 1 de Agosto de 1977 a 27 de De- 

zembro de 1978 ... ... ... ... ,,,... 1 4 . 27 

Total... ..........23 9 3 

De 1 de Outubro: 

José Maria Moreno Cardoso - nomeado para, nos termos do 

artigo 63.0  do Estatuto do FunciOnaisnio, exercer o  cargo 

de 3.° ofcial, interino, da Direcção-Geral do Ttirismo 'e 

Artesanato. 

A despesa tem. cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 8.0, artigo 58.0  do orçamento vigente.— (Visado pelo 

Tribunal Admnistrativo e de Contas em 22 de Outubro de 

1979). 

Despacho do Camarada Director-Geral de Mar:nha, 

por delegação do Camarada Ministro dos Trans-
portes e Comunicações: 

De 5 de Outubro de 1979: 

Carlos Rodrigues Filho, 1.0  oficial, interino, da Direcção-

-Geral de Marinha -designado, por conveniência 'de ser-

viço, para substituir o chefe de departamento marítimo de 

Sotavento, Lucas Evangelista Monteiro, durante o gozo 

da sua licença disciplinar. ,. . •••'•.'..«-.. i ' 



Unidades 
Prç*a e divisas Compra Venda 

Londres ..........1 I4jb 
New York ... ...  ... 

...
1 Dólar 

Florjn Amesterdão .......100 
Bruxelas ..........100 Francos 
Copenhague .......100 Coroas 
Estocolmo ..........100 Coroas 
Dakar ... ... ...  ... .100 C. F. A. 
Frankfort F.&. ... 100 D. Mark 
Helsínquia ... ...  ... .100 Markkas 
Oslo ...........100 Coroas 
Otava ... ... ...  ... D6iar 
Paris ......... 

...1 

Pretória ... ...  ... 
10. 0 Francos 

Roma . .......... ....
i itand 

100 Liras 
Tóquio .........100 Iene 
Viena ..........100 Xelins 
Zur'que .., l i no F'raneos 
Madrid ..........100 Pesetas 
Lisboa ..........100 Escudos 

Clearing$, 

lssau.. ... ... ... 100 Pesoi 1 100$00 1 100$00 

a) Sem cotação. 

81$12 
37437 

1 894$88 
130$26 
7l927 
891$00 
17$916 

2 106a83 
991$96 
754$85 
3l.8l 

895$83 
—$-- 
4$33 

16$503 

2346$74 
56$OL... 
75$ï 

82$84 
37$729 

1935$14 
133$04 
734$51 
909$99 

18$251 
2151$41 
1 091$94 
770$74 
32$33 

912$5 
--a) 
4$631 
16$862 

298$50 
2 396$35 

57$27 
77$00 

r.jj N. 48  BOLETIM OFICIAL DA REPÚ4IC4 DE ÇAO VERDE 97  DE OUTUO DE 1979 

Desrcha do Camarada Prpcurador-Gra no uso da ONTAS E BALANCETES DIVERSOS 
competência conferida pelo p° 2 do artigo 19.1  da  

Organização Judiciária: BANCO DE CABO VERDE 

Praia (Santiago) 
Joq Aqueleu Barxsa indo -- designado subatitlto do 

Pçlgac do Proctrç10  da Iep4bljça na Si41 do Direcção das Relações oom o Estrangeiro 
Porto Novo, e do controle de Câmbios 

Despacho do Coliselh9 Deibeaativo do Paúl: Notas Estrangeiras 
De 2 de Junho de 1979: Cotçôes de cd,nbios 

Manuel Rodrigues Pjlpto—porneado para, nos termos do Em 8-10-1979 N.° 37/79 
artigo 63.0  do Eatatuto  do Funcionalismo, exercer o cargo 
de condutor-aut9 de 3.' classe, do Secretariado AcjlridniS- Notas Compra Venda 
trativo do Paúl.  

.Rand 34$90 Agnelo Vasconcelos Lopes — flomeado para, no s termos  do Ãfrca do Sul ... ... 9$02 artigo 63.0  do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo Alemanha ... ...  ... ..Marco 20$33 22$08 
de condutor-auto de 1.& classe, do Secretariado Adminis- América 1 e 2  ... ... 35$33 38$41 
tratvo do Paúl. América 5 a 1000 ... Dólares 35$84 38$41 
As despesas tem cabimento na ç4açao inscrita  no capi- i Áustria ... ...  ... 

Novo 

.

Dólares 

—$— 
2$82 

—$— 
3$07 

tulo 1.0,  artigo 1.0,  n.° 1 do orçamento munic'pal. — (Visado 

Argentina ..........Peso 
.Xelft 

1$25 1$37 
pelo Tribunal Adxniinistratvo e  de Contas em 19 de Ou- 

Bélgica ..........Franco 
Srasil .............Cruzeiro novo —4--  —4---- 

tubro de 1979). Canadá 1 e 2 ... .....pólares 30$1 32$83 
Canadá N. Grandes. Dólares 30$70 33$34 

Drecção Geral da Função Públca e Trabalho, a Praia, 6$94 7$54 
26 de Outubro de 1979.-0  Director-Geral, Jorge Manuel 

Dinamarca..........Coroa  
Espanha ... ... ....Pereta $541 $588 

Soares O. S de Brito. Finlândia ..........Markka 9$57 10$40 
França ..........Franco 8$64 9$39 

18$29 19$86 
---°° 

Holanda ..........Florim 
Ing1ar ,,,.....,Ubra 78$30 85$02 
Itália .............Lira $0395 $0431 

MINISTÉRIO DA SAIDDE E ASSUNTOS $143 159 
- . 

Japão .............Iene 
Marrocos ... ...  ...  —$— —$--.- 

SOÇIAIS Noruega ..........Coroa 
.Dirham 

7$28 7$91 
Senegal F. A.  $172 $188 
Suécia ... ... ....... oroa coroa 8$60 9$34 

Secretaria-Geral Suíça .............Franco 22$6 24$60 
—$— —$— 

Despacho do Camarada Pnmeiro Ministro: 
Ver ezuela..........Bolivar 
Portugal ... ... . ...scudo E $725 $788 

De 2 de Outubro de 1979: 

De. António José Cohen, actualmente em serviço no Hospital 
da Praia — transferido, por convenncia de serviço, para Cotaços 4e c4mb;os 

o Hospital] de S. Vicente. Em 8-10-1979 N.° 45/79 

De. Carlos Augnato Viora Ranoa, actualmente,  em serviço 
na Delegacia do Saúde cia iba Brava — transferido, por 
conve&êpeia de serviço, rara o Hosp tal da Praia. 

De 10: 

Alfredo Fontes Pinto, f,isca sanitário, assalariado, da D'rec-
ção-Geral de Saúde, acttialmente em serviço na Brigada 
da Luta Contra o Paludismo, na Praia— transferido, por 
conveniênca de serviço, para a Delegacia de Saúde do 
Sal. 

COMUNICAÇÃO 

Para os devidos efeitos se çomoka que Maria Fernanda 
Ferreira Barbosa e José Manuel Martins da Costa, serventes 
da Direcção-Geral de Farnicia, assalariados por despacho 
de 14 de Setembro de 1979, visado em. 26 de Setembro 
de 1979 e publicado no Boletim Oficial n.' 39/79, tomaram 
posse do referido cergo nos dias 2 e 6 de Outubro de 1979, 
respectivamente. 

Secretaria-Geral do Ministério da Saúde e Assuntos So-
ciala, na Praia, 12 de Outubro de 1979.-0 Secretáro-Geral, 
João de Deus Lisbog Ramos, técnico superior de L¥ classe 
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Cotações de CdMMo* 

Em 22/10/79 

UnidaJe 
e divisa Conr. 

N.° 41/79 

Libra 80$58 82$25 Londres ...........1 

... Iew Yor 1 Dólar 37$548 38$140 

Amesterdão 100 Florins 1879$51 1919$03 

!Francos 129$36 132$09 BrUelts .........100 

Copenhague 100 Coro 715$19 730$18 

Estocolmo .........100 Coroas 885$54 904$22 

F. A. 17$773 18$101 Dakar .............100 

Fratikfórt R.F.A. 100 Mar 2082$21 125$8 
MarkKa 994$46 1022$22 

Coroas 752$60 768$46 

Helsínquia ........[00 

l)olar 31$77 32$28 

Fraiit 888$65 905$03 
Rand —$— —$—(a) 

Oslo ... ... ......lOCi 

3tava ............1 

Liras 4$517 4$613 

Paris ...........100 

léne 16$242 16$593 

xetória ...........1 

floma ............00 

fóquio... ... ... ...100  

Xelins 288$99 295$04 Viena .............00 

r3uê .......:00 Francos  

. Pesetas 

2279$68  2327$46  
M adrid ........100 56$64 57$83 

Escudos  74$98 76$69 Lisboa... ......100 

Clearings» 

B1sau 100 Pesos 100$00 100$00 

4) Sem Cotaão. 

Direcção das Relações com o Estrangei!ro e de Controle de 
Câmbiosi  na Praia, 10 de Outubro de 1979.—Pela DireçãÓ, 
AntEo Lopes da Luz. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

o 

GAMNËTÉ DO PRIMEIRO MINISTRO 

Secretaria-Geral do Governo 

Administração da Imprensa Nacional 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter saído com inexactidões novamente se publica, 
na parte respectiva; 

Extracto da Escrítura de cessão e divisão de quotas 
da Sociedade Luso-Africana (S. Vicente), Limitada, 
com sede na qidade do Mineldo, publicado a págs. 
500 do Boletim Oficial n.° 40, de 4 de Outubro 
de 1979: 

Segundo) — Os sócios Henrique Kalhn e Cécile Hirschber 
Kahn, cedem das suas quotas vinte por cento e quinze por 
cento aos dois sécios Adelaide Rosa Leite de Morais e 011-
vera e Filinto Jóa Marti.rs ficando estes a ter as quotas 
de vinte e cinco por cento e quarenta por cento, respecti-
vamente. 

Administração da Imprensa Nacional, na Praia, 26 de 
Outubro de 1979.-0 Administrador, A. Barreío Montélro. 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

0 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

(SERVIÇO DE NOTARIADO) 

CERTIDÃO 

Luís de Almeida Cardoso, Júnior, Nõtário do Pr'rneiro 
Cartório Notarial da Região de Primera Classe da Praia. 

Cert'fico, narrativamente, para efeitos de publicação, que 
por escritura de nove de Outubro do ano em curso, neste 
Cartório a meu cargo, de  fohas sessenta e três a sessenta 
e quatro verso, no livro de notas para escrituras dversas 
número trezentos e  tessenf.a e cinco, foi cielebrada uma 
escritura de justificação notarial, na qual Estevão da Veiga 
Pereira, casado, proprietário, natural da ilha de Santiago, 
residente no sítio de Praia Formosa, se declara, com exclu-
são de outrem, dono e legítimo possui,dor dó seguinte pre-
dia: 

Metade do prédio rústico, s'tuado em Achada Baleia, 
inscrito na matriz da fregues'a de Nossa Senhora da Luz, 
anteriormente sob o número cento e vinte e um, fcando a 
formar um prédio dLtinto e a confrontar do Norte é Sul 
com Josefa A'Ves Andrade, do Leste com a Ribeira. Velha 
e do Oeste com Luisa Alves Andrade, inscrito actUa1mente 
sob o número novecentos e vinte e seis, com o rendimento 
colectável de noventa e um escudos a que corresponde o 
valor matricial de mil oitocentos e vinte escudos, não des-
crto na Conservatória dos Registos desta Região, conforme 
certidão negativa lá passada. 

O justificante alega na referda escritura que o dito pré-
dio foi adquirdo por ele justifl,an.te no ano de !nj1 nove-
centos e setenta e três, p&o preço de quatro mil fl quinhen-
tos escudos, a Marcelino Alves Ardrade, áctijalmente ausente 
em parte desconhec'da da República Democrática de S. Tomé 
e Príncipe. 

Está conforme. 

Primeiro Cartório Notarial da Região de Prfleira C1ase 
da Praia, dezoito de Outubro de mil novecentos e setenta 
e noire. - O Notário, do 1.0  Cartório, LILÍS de Almeida Car-
doso, Júnior 

CONTA: 

Art. lR.° 1 .........50t00 
Art. 18.0, 2 .........20t00 
Art. 25.° 1, b) 7000 
Cofre Geral .........14t00 
Taxa de reembolso 200 
Selos ...............30$O0= 186$00 

São: Cento e oitenta e ses escudos. Con-
ferida, Luís de Almeida Cardoso, Júnior. 
Registada sob o n.° 68/79. 

(129) 

SEGUNDO CARTÓRIO NOTARIAL 

DA REGIÃO DE SOTAVENTO 

NOTÁRIO — JORGE RODRIGUES PIRES 
HABILITAÇÃO NOTARIAL 

Jorge Rodrigues Pires, Notário do Segundo Cartório No-
taral da Região de Primeira Classe da Praia: 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
por escritura lavrada em vinte  e um da Maio do ano de 
mil novecentos e setenta e  nove, neste Cartório a meu cargo, 
de folhas quarenta ie um verso a quarenta e dos verso do 
livro dè notas pata escrituras diversas, número trezentos 
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e cinquenta e seis do Cartóro a meu cargo, foi celebrada 
uma escritora de habilitação notaral por óbito de Eduino 
Mendes Pereira, s6teiro, de vinte e dos anos de idade, 
niatural da freguesia de S. Salvador do Mundo, concelho 
de Santa Catarina, resdente que foi em Fábrica Luso-Alemã, 
Quinta da Cruz—S. Julião do Togal, Loures, falecido no 
dia vnte de Outtibro de mil novecentos e setenta e oito, 
na freguesia de Caparica do corice1ho de Almada - Portu-
gal, sem testamento nem qualquer outra disposição de 
íma vontade. 

Mais certifico que, na operada escritura foram declarados 
como únicos herde ros do dito  falecido, seus pais José Pe-
reira e Ângela Lopes Borges que também usa Ângelja  Men-
des Correia, solteiros, trabalhadores e res.dentes nos Picos. 

Está conforme. 

Pasada na cidade da Praia e Segundo Cartório, aos  vnte 
ie três dias do mês de Maio do ano de ml novecentos e 
setenta e nove. - O Notário, Jorge Rodrigues Pires, 

CONTA: 

Art. 18 0, 1 ............2500 
Art. 18.0, 2 ............10$00 
Art. 25.°, 1, b) ......... 33$00 

Soma .........70$00 
Cofre Geral de Justça 7$00 

Cofre Geral de Justça 7$00 
Taxa reembolso .........2$00 
Selos 30$00 

Total .........100$00 

São: (Cento e nove escudos). Con-
ferida por J. R. Pires. Registada sob 

n.° 252/79. 
(130) 

2.0  CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO 

DE SOTAVENTO 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 

HABILITAÇÃO NOTARIAL 

Certifico, narrativamente, para efeitos de piuly'.icação, que 
por escritura pública lavrada em nove de Ouubro de mil 
novecentos setenta e  nove, neste Cartório, de folhas qua-
renta e quatro verso a quarenta e cinco verso, no Livro 
de notas para escrituras diversas número trezentos e cin-
quenta e sete, foi celebrada unia escritura de habilitação 
notarial por óbito de João Mendes Semedo, no estado de 
casado com Regina Landim da Lomba, de quarenta e sete 
anos de idade, de profssão trabalhador, o qual era natural 
da freguesia de S. Salvador do Mundoh concebo de Santa  

Catarina, domiciliado que foi em Rebelo, sem testamento, 
nem qualquer outra disposição de últ:ma vontade. 

Mais certifico que na operada escritura, foram declara-
dos corno únicos herdeiros os seus flhos Armindo dos. Santos 
Semedo, Domingos dos Santos Semedo, Alcides dos Santos 
Semedo, Benvindo da Lomba Semedo, Edth dos Santos Se-
medo e Ar1indo da Lomba Semedo, todos naturais de 
S. Salvador do Mundo - Conce1ho de Santa Catarina, fihos 
do falecdo e de Regina Landim da Lomba, residente, no 
sítio de Rebelo. 

Que não há outras pessoas que, segundo a lei, os prefi-
ram OU com eles possam concorrer à sucessão. 

Que não há lugar a inventário obrigatório, pois não exis-
tem bens mobfjiários ou imobiliáros conhecidos em Cabo 
Verde. 

Está cenforme ao original. 

Passada na cidade da Praa e  Segundo Cartório Notarial 
da Região de Sotavento, onze de Outubro de Mil novecentos 
setenta e nove. - O notário, Jorge Rodrigues Pires. 

Conta: 
Art. 18.°, 1) ......50$00 
Art. 18.0, 2 10$00 
Art. 25.°, 1), b) 60$00 120$00 

Soma .........162$00 

São: cento e sessenta e dois escudos. 
Conferida, Jorge Rodrigues Pires. 
Registada sob o  n.° 1 200/79. 

(131) 

(2.a publicação) 

Pela Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, se faz 
público que nos autos de rectificação de nome em que .í 
requerente A1vina Lopes, soltera, natural da freguesia de 
Nossa Senhora da Conceição-Fogo, residente em Achada 
Santo António-Praia, filha de Carlota Lopes, correm édi-
tos de 30 dias contando da 1.1  e última pub.icação deste 
anúncio convidando interessados a deduzir oposição que tive 
rem a respeto do pedido que a requerente fez nos respec-
tivos autos que consiste em rectificar o nome para Maria 
Alvina Barbosa Vicente, nome porque é conhec da desde 

seu nascimento. 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, 18 de Se-
tembro de 1979.-0 Director-Geral, Eduardo Gomes Ro-
drigues. 

(132) 

Cofre Geral de Justiça 12$00 
Reemboso ... ... ... ... ... 5$00 
Selos ..................25$00  40 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


